
RECUPERAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
CONGELADO DOS DOCENTES

O SPLIU solicitou à Secretária de Estado Adjunta e da Educação, com
conhecimento da DGAE, que seja emitida uma orientação de caracter
excecional, de forma a que aos docentes que completem o tempo de serviço
necessário à progressão ao escalão seguinte por via da recuperação do tempo
congelado e ainda não preencham os restantes requisitos previstos no art.º 37º
do ECD - o tempo de serviço de permanência provisória no escalão anterior ao
de progressão seja contabilizado no escalão de progressão seguinte e a
remuneração devida pelo novo escalão tenha efeitos retroativos à data em que
o docente perfez o tempo de serviço.

Consulte o ofício enviado.
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RECUPERAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO CONGELADO

Após as orientações emanadas pela DGAE, na NOTA INFORMATIVA, datada de dia 7-06-2019, sobre os
procedimentos de avaliação:

 para os docentes que progridem ao longo do ano de 2019 e até 31 de julho de 2020 em virtude da
recuperação do tempo de serviço, dos 2A 9M e 18D, em qualquer uma das suas modalidades, e
que não tenham ainda os restantes requisitos do artigo 37.º do ECD e

 para os docentes que progridem após 31.07.2020, vamos recuperar os primeiros 1018 dias para,
depois, exigirmos os 2393 que o governo ainda nos deve.

Minuta - Opção pela recuperação (parcial) do tempo de serviço congelado, prevista no art.º 5º do Decreto-Lei
n.º 65/2019, de 20 de maio.

Minuta - Declaração de não renúncia à contagem integral do tempo congelado, aplicável aos docentes que não
optaram pelo faseamento da contagem (a entregar após terem tomado conhecimento que os 2A 9M 18D foram
averbados no Registo Biográfico).

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO DO TEMPO CONGELADO

SPLIU AVANÇA COM QUEIXA PARA A PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Após cuidada análise e ponderação dos efeitos previstos no art.º 5º do Decreto-Lei n.º 65/2019, de 20
de maio, em comparação com os efeitos previstos no art.º 2º do Decreto-Lei n.º 36/2019, de 15 de
março, o SPLIU constatou inúmeros casos em que docentes com similar ou superior tempo de serviço,
independentemente da opção tomada, serão posicionados em escalão remuneratório em momentos
temporais diferentes, em alguns casos com uma diferença de quase dois anos.

Na opinião do SPLIU, estamos perante uma violação clara do art.º 59.º, n.º 1, alínea a), da Constituição
da República Portuguesa (CRP), enquanto corolário do princípio constitucional da igualdade
consagrado no art.º 13º;

Considerando que cabe apenas ao Tribunal Constitucional a Fiscalização Abstrata da
Constitucionalidade das normas (art.º 281º da CRP) e a Provedora de Justiça é uma das poucas
entidades que a pode requerer diretamente, o SPLIU deu entrada com uma queixa na Provedoria de
Justiça tendo por objetivos:
 A Fiscalização abstrata e sucessiva da constitucionalidade dos Decretos-Lei n.ºs 36/2019, de 15 de

março, e 65/2019, de 20 de maio, na medida em que permitem que docentes que optarem pela
aplicabilidade destes normativos ultrapassem, em termos remuneratórios, os colegas com
superior ou similar tempo de serviço;

 A Recomendação para uma solução legislativa que reponha a igualdade salarial para todos os
docentes integrados na carreira docente, de forma a que a recuperação do tempo de serviço
congelado não tenha por consequência a ultrapassagem de colegas com igual ou superior tempo
de serviço.

De modo a reforçar a queixa apresentada pelo SPLIU, é aconselhável, aos associados que tenham
conhecimento de ultrapassagens aplicáveis ao seu caso concreto, a submissão do formulário da queixa
para a Provedoria de Justiça.

spliu@spliu.pt
spliu@spliu.pt
https://servicos.provedor-jus.pt:7777/Frontoffice/Forms/FormDetails.aspx?Tipo=NovoPedido&FormularioId=7
https://servicos.provedor-jus.pt:7777/Frontoffice/Forms/FormDetails.aspx?Tipo=NovoPedido&FormularioId=7
https://www.spliu.pt/spli409b.pdf
https://www.spliu.pt/spli409b.pdf
https://www.spliu.pt/spli409a.pdf
https://www.spliu.pt/spli409a.pdf
https://www.spliu.pt/spli409a.pdf


COMBATE AO ENVELHECIMENTO E AO DESGASTE NA PROFISSÃO DOCENTE
PRÉ-REFORMA

O SPLIU continua a reivindicar a criação de um regime específico de aposentação e exige que o governo não os discrimine, mais uma vez, e crie, no
caso específico, as condições necessárias para que haja um efetivo combate ao envelhecimento e ao desgaste na profissão docente. Neste sentido,
anexa uma minuta de requerimento que pode ser entregue pelos docentes nas escolas, com o qual poderão dar início ao processo de pré-reforma nos
termos do Decreto Regulamentar n.º 2/2019, de 5 de fevereiro.

Informações sobre as regras para a fixação da prestação pecuniária a atribuir na situação de PRÉ-REFORMA:
Noção de Acordo de pré-reforma
1 - Considera-se pré-reforma a situação de redução ou de suspensão da prestação do trabalho em que o trabalhador com idade igual ou superior a 55
anos mantém o direito a receber do empregador público uma prestação pecuniária mensal até à data da verificação de qualquer das situações
referidas infra que consubstancie a extinção.
2 - A situação de pré-reforma constitui-se por acordo entre o empregador público e o trabalhador (negociação) e depende da prévia autorização dos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.
3 - Do acordo de pré-reforma devem constar as seguintes indicações:
a) Data de início da situação de pré-reforma;
b) Montante da prestação de pré-reforma;
c) Forma de organização do tempo de trabalho, no caso de redução da prestação de trabalho.
4 - O empregador público deve remeter o acordo de pré-reforma à segurança social ou, sendo o caso, à Caixa Geral de Aposentações, I.P.,
conjuntamente com a folha de remunerações relativa ao mês da sua entrada em vigor.
Direitos do trabalhador docente
1 - O trabalhador em situação de pré-reforma tem os direitos constantes do acordo celebrado com o empregador público.
2 – Em princípio, o trabalhador em situação de pré-reforma pode desenvolver outra atividade profissional remunerada (desde que asseguradas as
garantias de imparcialidade).
Prestação de pré-reforma
1 - Na situação de pré-reforma que corresponda à redução da prestação do trabalho, a prestação de pré-reforma é fixada com base na última
remuneração auferida pelo trabalhador, em proporção do período normal de trabalho semanal acordado.
2 - A prestação referida no número anterior é atualizada anualmente em percentagem igual à do aumento de remuneração de que o trabalhador
beneficiaria se estivesse no pleno exercício das suas funções.
3 - No caso de falta de pagamento pontual da prestação de pré-reforma, se a mora se prolongar por mais de 30 dias, o trabalhador tem direito a
retomar o pleno exercício de funções, sem prejuízo da sua antiguidade, ou a resolver o contrato, com direito a indemnização prevista nos n.ºs 2 e 3 do
artigo seguinte.
4 - As regras para a fixação da prestação a atribuir na situação de pré-reforma que corresponda à suspensão da prestação de trabalho estão fixadas no
Decreto Regulamentar n.º 2/2009, de 5 de fevereiro.
Extinção da situação de pré-reforma
1 - A situação de pré-reforma extingue-se:
a) Com a passagem à situação de pensionista, por limite de idade ou invalidez;
b) Com o regresso ao pleno exercício de funções, por acordo entre o trabalhador e o empregador público ou nos termos do artigo anterior;
c) Com a cessação do contrato.
2 - Sempre que a extinção da situação de pré-reforma resulte de cessação do contrato que conferisse ao trabalhador direito a indemnização ou
compensação, caso estivesse no pleno exercício das suas funções, aquele tem direito a uma indemnização correspondente ao montante das
prestações de pré-reforma até à idade legal de reforma.
3 - A indemnização referida no número anterior tem por base a última prestação de pré-reforma devida à data da cessação do contrato.
4 - O trabalhador em situação de pré-reforma é considerado requerente da reforma ou aposentação por velhice logo que complete a idade legal, salvo
se até essa data tiver ocorrido a extinção da situação de pré-reforma.

De acordo com o Decreto Regulamentar n.º 2/2019, de 5 de fevereiro, o qual estabeleceu as regras para a fixação da prestação pecuniária a atribuir na
situação de pré-reforma que corresponda à suspensão da prestação de trabalho em funções públicas:
- O montante inicial da prestação de pré-reforma é fixado por acordo entre empregador público e trabalhador, não podendo ser superior à
remuneração base do trabalhador na data do acordo, nem inferior a 25 % da referida remuneração - depende, assim, de acordo entre o empregador
público e o trabalhador (negociação) e da prévia autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração
Pública.
- Existindo acordo e autorização, a prestação de pré-reforma é atualizada anualmente em percentagem igual à do aumento de remuneração de que o
trabalhador beneficiaria se estivesse no pleno exercício das suas funções.

Por último, o período na situação de pré-reforma releva para a aposentação, mantendo-se, relativamente aos trabalhadores integrados no regime de
proteção social convergente, a obrigação de o subscritor e o respetivo empregador pagarem mensalmente as contribuições à Caixa Geral de
Aposentações, I. P., calculadas à taxa normal com base no valor atualizado da remuneração relevante para aposentação que serviu de base ao cálculo
da prestação de pré-reforma.

https://www.spliu.pt/spli408.pdf


Consulte as condições relativas ao Protocolo estabelecido entre a CGD e o SPLIU.
Este Protocolo visa estabelecer um compromisso de cooperação
entre a Caixa Geral de Depósitos, S.A. e o SPLIU, através do
estabelecimento de relações privilegiadas e dinâmicas entre ambas as
entidades.

RESERVA DE RECRUTAMENTO

Informe-se sobre publicitação das listas definitivas de
Colocação, Não Colocação, Retirados e Lista de
Colocação Administrativa relativas à Reserva de
Recrutamento.

Consulte a aqui (Fonte: DGAE)

LEGISLAÇÃO RECENTE

Despacho n.º 5754-A/2019 - Diário da República n.º 115/2019, 1º Suplemento, Série II de 2019-06-18 - Educação - Gabinetes da Secretária
de Estado Adjunta e da Educação e do Secretário de Estado da Educação - Determina a aprovação dos calendários, para o ano letivo de
2019-2020, dos estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, dos estabelecimentos particulares de
ensino especial, bem como o calendário de provas e exames dos ensinos básico e secundário.

Portaria n.º 181/2019 - Diário da República n.º 111/2019, Série I de 2019-06-11 - Educação - Define os termos e as condições em que as
escolas, no âmbito da autonomia e flexibilidade curricular, podem implementar uma gestão superior a 25 % das matrizes
curriculares-base das ofertas educativas e formativas dos ensinos básico e secundário.

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2019/A - Diário da República n.º 110/2019, Série I de 2019-06-07 - Região Autónoma dos Açores -
Assembleia Legislativa. Adaptação da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas à administração regional da Região Autónoma dos
Açores, e quarta alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, que procede à harmonização, na
Administração Pública da Região Autónoma dos Açores, dos regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores
que exercem funções públicas, sucessivamente alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 33/2010/A, de 18 de novembro,
2/2014/A, de 29 de janeiro, e 3/2017/A, de 13 de abril.

https://dre.pt/application/file/122609777
https://dre.pt/application/file/a/122538809
https://dre.pt/application/file/a/122534222
https://www.dgae.mec.pt/recrutamento/reserva-de-recrutamento/
http://www.spliu.cefas.pt
http://www.spliu.cefas.pt/pages/formacao.php
https://www.cgd.pt/Particulares/Protocolos/SPLIU/Pages/Protocolo-SPLIU.aspx
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CALENDÁRIO SPLIU

PROTOCOLOS
SINDICALIZE-SE NO SPLIU

Junte-se ao SPLIU e beneficie dos serviços destinados
aos nossos sócios:

Apoio aos sócios - informações; Concursos;
Legislação; ...).
Protocolos - Universidades; Bancos; Saúde/Clínicas;,

Hotéis; Viagens; Seguros; etc..
Formação - condições especiais para os associados

do SPLIU).
Apoio Jurídico - consultas jurídicas; Reclamações e

Recursos Hierárquicos; Requerimentos
fundamentados na Lei; Pareceres Jurídicos; Processos
Disciplinares; ...

Fidelidade Ensino - por ser professor, beneficia de condições especiais nos
seguros Fidelidade (Protocolo actualizado em 07.06.2019). Informe-se aqui.

A Fisioseven, Gabinete de Fisioterapia, Lda oferece um desconto de 20% em
serviços de fisioterapia, a pronto pagamento, aos sócios do SPLIU, mediante
apresentação do respectivo cartão de sócio.

http://www.spliu.pt
https://www.spliu.pt/fidel_en.pdf
http://www.spliu.pt
mailto:spliu@spliu.pt
http://www.fisioseven.pt

